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A Secretária do TUNSMO E CULTURA vem abrir o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE
IrclrnçÄo para PRESTnçnO DE SERVIçOS DE SHOW DA ATRAçÃO enlC LAND, (ZADE
sHows cRAVAcoES E EDrcoES MUSrcArs LTDA) pARA ApRESENTnçÄo No
AMoJUNtNo DtA 1 1 DE JULHo ÐE 2o2s No tduNrclpro oE AMoNTADA/c8", No EVENT'o
DENOMINADO: AMOruNINO

FUNDAMENTaÇÃo LEcAL

A presente inexigibilidade de lieitação tem como fundamento o art. 74, II e art. 72 da Lei
14.13312.021

JUSTTFICATM DA CONTRATAÇAO E DA ESCOLHA DO PRESTADOR

A presente contratação, no caso em questão, é proveniente do seguinte fato:

O município de Amontadafuârcalizar o "AMOJUNINO" um importante evento que acontecerá

para beneficiar os munícipes promovendo renda, inclusão social e cidadania.
E durante o festival, haverá uma integração de pessoas de todas as raças, culturas, classes sociais,

enfim, uma programação voltadaparc a união dos seres humanos.

Assim sendo, faz-se necessário a contratação dos serviços artístico da Banda: Z^Dn
SHOWS GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA . ERIC LAND, iNSCritO TTO CNPJ:

30.244.228/0001-98, pala realização de show, que oconerá no rlia 11 de Julho 2025, por

ocasi'ão do AMOJUNINO e, tendo em vista que o citado cantor possui reconltecimento

renomado, uma aceitação do publicoo tem uma presença de palco inquestionável.

Como se r'ê à luz dos documentos apresentaclos e juntados aos presentes autos trata-se de

artista/banda consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, por meio cle empresário

exclusivo.

Ademais, a demanda que se apresenta, bem como a forma da contratação que se pretende firmar,

guarda perfeita guarida com os ensinamentos da Lei Federal n' 14.13312.021 e suas alterações posteriores,

senão vejamos:

Ä.rt,74, É inexigível a licitação quando inviável a competiçño, em cspecial nos cssos

de:

(...) U - contratação de profissional do setor artlstico, diretamente ou por meio de

empresário cxclusivo, dcsde que consagrado pela crítica especializadn ou pela

opinião ptiblica;;

Assim, pelas razões expenclidas e, também, pelas recomenclações leg¿is prwistas no art. 74,I1e-arl'

72 daLei 14.i3312.021, restalargamente comprovada alazão da presente inexigibilidade, tudo, com foco

na supremacia do interesse púrblico.

JUSTIFICATWA DO PREÇO

PNËFËITUftA ÞË ÀMOHTATA
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Conforme se depreende de toda documentação apresentada, frcou compreendiclo quc os

negociados com base nos valores de mercado.

No caso da Prefeitura Municipal de Amontada, através da SECRETARIA DE TURIMO,
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E CULTURA, a proposta resultou no valor global de R$
200.000,00(Dtzentos mil reais).

Nesse liame, quanto ao parcelamento do pagamento, com a previsibilidade do estipêndio ser

transferido preteritamente à execução contratual, decorre de exigência constante na proposta de preços do

artista consagrado, como condição indispensável para a apresentação do artista no evento.

Do cotejo do art. 145, $ lo, da Lei 14.13312.021, vê-se que, com fito nas práticas mercadológicas

intricadas ao feito, o parcelamento na figura explicitada in fine, é admitida, pois por também existir uma

espécie de "garantia contratual" quando da celebração deste, qual seja, a restituigão dos valores diante

eventual cancelamento do evento. Ademais, a Advocacia Geral da União, que na Orientação Normativa

AGU N" 7612023, entende ser possível a previsibilidade do estipêndio ser transferido preteritamente à

execução contratual, desde que cumprido os seguintes requisitos, conforme previstos abaixo:

I- Nos contratos adlninistrativos regidos pela Lei no 14, 133, de 202 l, em regra, é

vedaclo o paganìento antecipado, parcial ou.total, do ob.ieto contratado, senclo

excepcionalmente adnritido desde que. mcltivadamente, seja.iustil'icado o preencltitnento

cunlulativo dos seguintes requisitos:
a) a rnedida propolcione sensível econolnia cle recLrrsos ou represente condição

indispensável para a consecução do objeto;
b) ha.la previsão expressa no edital de licitação ou no instlunrento f'onnal de contrataçãr-r

dileta; e
c) contenha no instrulnento convocatór'io ou no contrato cotno cautela obrigatória a

exigência de devolução do valor antecipado caso não ha.ia execução clo ob.ieto no prazo

contratual.
II - A partir clo exame das circunstâncias que são próprias de cada caso concreto, e para

resguarclar o interesse público e pre.juízos ao erát'io, poderá. ainda, a administração

exigil garantias adicionais para fins de adrnissão do paganrento antecipado. na l'orma do

art. 92, inciso Xll, e art. 96, da Lei llo l4.l 33, de 2021, bem cotno poderâ adotar outt'as

cautelas. tais colno: comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto

pelo conffatado pala a antecipação do valor relnanescente; ernissão cle títttlo de crédito
pelo contlatado: acompanhalnento da nlercadoria, em qualquer tnomento do transporte,

pol l'epresentante da adrninistlação; exigência de certif'tcação do produto ou do

lbnrecedor; dentt'e outras.

No caso em tela há um obstáculo visível e presente em todas as contratações de bandas do poder

público, que é a garantia frnanceira a ser prestada, haja vista que se a realização do evento estivesse

ðondicionâda excftlsivamente a referida exigência, se faria impossível a sua realização, não só neste

município como em quaisquer contratações de bandas com entes públicos.

Amontada/CE,17 de Março de2025

SECRETÁRIA DE TURISMO E CULTURA

P&ËFËITURA ÞË ÀMÕNTAÞÀ
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TÕVERNO MUI\ITIPAL

DESPACHo Ao sEToR ¡unÍnrco

Senhor(a) Procurador(a) Municipal,

Encaminhamos a vossa senhoria o Processo de INEXIGIBILIDADE DE l,lCttztÇÃO w"

17,0s.01/202s.02, cujo objeto é PRESTAçÃO Or SERVIçOS DE S¡-IOW DA ATRAçRO rntC

LAND (ZADE SHOWS GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA) PARA

ApRESENTnÇno No AMoJUNtNo DtA 11 DE JULHo DE 2oz5 No MUNtcf plo oe

AMONTADA/CE, para exame e aprovação, se for o caso, por parte dessa Assessoria Jurídica,

conforme art.72,III, da Lei 14.13312.021

Amontada/CE,17 de Março de2025

D HOLANDA DE SUS

sBcnsrÁrue DE TURISMo E TURA

PËËFãITUAÅ ÞË ÀMONTAÞÄ
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MINUTA DO CONTRATO

ADMINISTRATIVO QUE
, POR

uk

I'AZEM ENTRE
rnrnnvrÉoro DO

sro
(A)

CONTRATO N"

CONTRÄTO
MUNICIPIO
.D

O Vfr¡qlCÍPIO 

-, 

com sede no(a) , na citlade cle

, inscrito no CNPJ
"Íåì, ,

poftador do CPF no , doravante denominado CONTR¡\TANTE, e o(a)

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no , sediado(a) na

, neste ato representado(a) por 

-, 

portador do CPF

no, doravante designado CONTRATADO, em observância às disposições do art. 74, inciso II da Lei
Federal no. 14.133121, cle 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorente Processo ) mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
l'1,confornteespecificaçõesconstantesnoTermodeReferênciae
na proposta da vencedora, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1 O prazo de vigência do contrato será até 31 de Dezembro de 2025, a contar da data de sua assinatura,

cLÁusuLA TERCEIRA - DA FTSCALTZAÇAO DO CONTRATO
3.1 O contrato deverá ser executado frelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

nornras da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecttção total ou

parcial.
3.2 A 

"r..ução 
do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizacla pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos s¡þstitntos (Lei no 14.133, de 2021, art. ll7, caput), devidamente designadas pela

Administração.
3 .3 Fica(rn) designado(s) como fiscal(is) de contrato nos termos do art. 1 17 cla Lei no 14.733 , de 2021 

'

CLÁUSULA QUARTA _ DO PREÇO
4.I O valor global contratado é de R$ ( ), conforme planilha a seguir;

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1 . O pagamento será efetuado da seguinte fonna:

5.2 O pagamento será efetuada através de ordem bancária para a conta de titularidade da contratada,

medianteã apresentação de nota fiscal correspondente devidarnente atestada pelo servidor responsável do

órgão contratante;
5.1A contratante cleverá conferir as faturas recebidas e, na hipótese de verifîcar eno otl omissão tla fatura

ou outra circunstância que desacouselhe o seu pagameltto, a devolverií, para que a contratada proviclencie

PR$FgITUHA Þg ÀMÖNIAüÂ
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a correção no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis. Caso a nova fatura seja apresentada em data posterior

ao estabelecido neste item, o pagamento poderá sofrer atrasos.

5.4 - Em caso de ausência de realização do evento, os valores pagos serão restituídos ao município de
/CE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de ajuizamento de ação judicial de

cobrança de valores

cLÁusuLA sExrA - Do REAJUSTE E Do REEeurLÍBRro DcoNÔMIco-FINANcEIRo
61. Os valores constantes das propostas não terão objeto de reajuste pelo período 12 (doze) meses. Caso o

prazo exceda a 12 (doze) meses a contar da data-base vinculada à data do orçamento estimado, os preços

poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getulio Vargas.

6.2.Paru restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do preço em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução do objeto tal como pactuaclo, respeitada, em qualquer caso, a

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, poderá a Administração, no prazo de até 30 (trinta)

dias, mediante procedimento administrativo, restabelecer a relagão que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do fornecedor e a retribuição da administração para a justa remuneração do

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na forma do artigo

l24,II, d, da Lei 14.133/2021.

cLÁusuLA SÉTIMA - oBRTGAÇons Do CONTRATANTE

7.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado; a conformidacle do serviço executado com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebintento dehnitivo;

c) comunicar à Contratada, pol escrito, sobre irnperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

licitado, para que seja substituído, reparado ou conigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de Servidor

especialmente designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao objeto realizado, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e sells anexos;

7,2 
^ 

Administração não responclerá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

rerceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer d_ano

causado a terceirôs em decorrência de ato da Contratacla, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

cLÁusuLA orrAvA - OBRTGAçÕES Do coNTRATADo
g.l A Contratadadeve cumprirtodas as obrigações constantes no processo administrativo, sens anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

a) executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital

e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fTscal;

Av. $o*ercrrÀrípío c!,¡s $orrt*s, r35íi. crrr*o fiå'ifr"ffi:fttTtåJåiå- ts?.4,te/ü0ü1"-el i ücÊ: ð{i.s20 ä2û'6
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b) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam

incidir, sem qualquer ônus para o contratante;

c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua

culpa ou dolo na realização do objeto;

d) prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual

e) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código cle

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o ohjeto ou serviço com avarias ou clefeitos;

f) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte tl quatro) horas antes do prazo final para a

realização do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, cotn a devida

comprovação;

g) rnanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo coln os prazos

e conclições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração

Pública

i) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação clo objeto licitatório.

cLÁusuLA NONA - DA ExEcuÇÃo E Do RECEBIMENTO Do oBJETo
9.1 A apresentação artística deverá ocorrer no dia 

-,

hora e local 

-)

após ordem de serviço emitida,

9.3. A realização dos seruiços se derão sob o regime de empreitada por preço global

9.4. O serviços serão realizaclos sob a supervisão de servidor designado pela contratante.

9.5 Os seruiços executados poderão ser rejeitaclos, no todo ou enl parte, quando em desacorclo com as

especificações constantes no Tenno de Referência e na proposta vencedora, devenclo ser providenciada as

cleviclas aclequações no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação cla contratadc, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.6 O objeto do contrato será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformiclade do objeto oolìr as especihcações

constantes na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência

b) defìnitivamente, após vistoria, para efeito de verificação cla conformidade do objeto coln as

especificações constantes na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência e consequente

aceitação do objeto;

cLÁUSULA DÉCIMA. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

l0.l O licitante o¡ o contratado ser'á responsabilizado administrativametrtc pelo cometimento das

infrações previstas no aft. 155 cla Lei 14,13312021,

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

PRËTËITURÅ ÛH ÀMÔNIÅÞÀ
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I - advertência: será aplicada exclusivamente pela infragão administrativa prevista no inciso I do caput
art. 155 da Lei 14.13312021, quando não se justifrcar a imposição de penalidade mais grave;

II - multa: a moratória é de 0,5%o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (hinta) dias; e a compensatória é de 20% (vinte por cento) do

valor global pactuado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas

no aú. 155 da Lei 14.13312021;

III - impedimento de licitar e contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações aclministrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no ômbito da

Administraçõo Púlblica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: seró aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, betn como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que
justifïquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4o deste artigo, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

10.3 Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, descontanclo-a dos

pagamentos a serem efetuados.

10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedirnento previsto na Lei no

14.t3312021

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em consideraçáo a a natureza e a

gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou

atenuantes, os danos que dela provierem paru ù Adrninistração Pública e a implalttação ou o
aperfeiçoamento de programa cle integridade, conforme norlnas e orientações dos órgãos de controle.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

I I . I Constituem motivos paru a extinção clo contrato, a qual deverá ser formalmente motivada uos autos

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações elencadas no art. 137 da Lei no

14.t33/202t
ll.2 A extinção do contrato poderá ser:

a) determi¡ada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso dc clescumprimento

decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde quc haja interesse da Administração;

c) cleterminada por decisão arbitral, em Cecorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral

(se houver previsão), ou por decisãojudicial'

11.3, Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarciclo

pelos prejuízos regularmente conrprovados que houver sofrido, na forma do art. 138, $ 2o. da Lei

t4.13312021.

PäËFËlTt¡PÅ tË À lvl0NTAO,À
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1 1.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem preju

sanções previstas nesta Lei, as consequências previstas no 139 cla Lei 14.13312021,

CLÁUsULA DÉcIMA SEGUI\DA - DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação corerõo à conta de recursos específicos

consignados no OrÇamento Geral do Município.
13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DOS CASOS OMISSOS
14.1 Os casos omissos scrão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as clisposições

contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERÄçOES
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021
15.2 O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões

cle até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizercm nas obros, nos

serviços ou nas compras, e, no caso de refonna de edifício ou de equipamento, o lirnite para os

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA- FoRo
l6'lFicaeleitooforodaComarcade-,EstadocloCcará,paradirimirtodaequalquer
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvicla pela via administrativa.
Amontada/CE, 

- 
de de 

- CONTRATANTE
Represcntante legal do CONTRATANTE

CONTRATADO
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNI.IAS:
1-

CPI':-
a

CPF:

PRËËËITUAÀ ÞË ÀMO}.¡TÅüÅ

Av.Gun*rot ÀltpiocJos$arrtoç,!353,Centro |ü[P:ö1¿.540-t00 ICNPJ: ü6.Sû2.4¿lS/0001'91 jC{il t6'92A220-6
F<tn¡l: tE8) I SS03"3423 I E-nroíl: $tlv{'rúê'öün'xt¡1todo'co'gov br'
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diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que coilsagrado

pela opinião pública. A propósito, segtle o art, 74, lI e $ 2", da'l-ei

tl
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ERIC
LAND (ZADE SHOWS GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA) PARA APRESENTAÇAO NO
AMoJUNTNo DrA 1l DE JULHo Dgzlzs No MuNrcÍpro oe AMoNTADA/cE
INTERESSADO (S): SECRETARIA DE.TURISMO E CULTURA

BREVE RELATO

Vieram os autos do processo de inexibilidade em epígrafe a Assessoria Jurídica, por nteio de

despacho, para manifestação jurídica sob os aspectos formais da referida inexibilidade, corn fundamento

no art. 72 e art.74,11, da Lei 14,13312.021.
Constam dos autos, dentre outros, os seguintes documentos: autorização; documento de

justifîcativa da contratação e do preço; rninuta do contrato; despacho ao setor jurídico para análise do

pleito com emissão de parecer fundameirtado.
E o brevc relatório.

FUNDAMENTAçÃO

Finalidadc c abrangência do Pal'ecer Jurídico

A presente manifestação jurídica tenr o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle

prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei no 14.133, de202l (Nova Lei de

Licitações e Contratos -NLLC.
Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise jurídica cla futura contratação, não abrangenclo, portanto,

os denrais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica. ou de conveniência e

oportunidade. Em relação a esses, eventtnis apontamentos decorrem da imbricação com questões

jurí<licas, na forma do Enunciado BPC no 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-

Geral da União
De fato, presume-se que as especifrcações técnicas contidas no presente processo, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do ¡lreço
estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base eln

parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em

ielação ao exercício da cornpetência discricionária pelo órgão assessoratfo, cujas decisões devem ser

motivadas nos autos.
De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exerccr a

auditoria quanto à competência de cacla agente público para a prática de atos administrativos, nem cle atos

já praticadbs. Incumbe, isto sim, a cacla um clestes observar se os seus atos estão clentrc clo seu cspectro de

conpetências.

Da Inexi
14.133/2021)

contratação de profissional do setor rrtístico (art. 74, II, da Lci

O art. 74, n 14.13312021, prevê hipótese de inexibilidade para a contratação dc

profissional do
pela espec

t4.13312.

ou

PNgFgITUNÅ äË ÀMONTÀÞÀ
dos $*rrrc¡s, 1351. C*rrtrç ì C[P:62.540-0i]0. I CNpJ: 06.$82.449/0001"91 i ¡ltifi: Üti'920.1211-fj

Föne: (EB) S g903-3423 | [-nrurl: gr:v'i'rno(iï0rnonl*clo't;o'gov br
Âv. CiEn¿ral À
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Art. 74. Éi inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos

de:
(...)II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crltica especializada ou pela opinião

gúþ1ic1;_
(...)$ 2" Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário

exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro
documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País

ou em Estado específico, do prohssional do setor artístico, afastada a possibilidadc de

contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário coln representação restrita

a evento ou local específico.

No caso em tela, o órgão contratante aduziu ser o artista/bandt consagrado pela crítica

especializacla ou pela opinião pública, não cabendo ao órgão de natureza técnico-jurídica se imiscuir no

mérito das justificativas. Em sendo assim, não vislumbramos óbice ao prosseguimento do proceclimento

de contratação direta, segundo nosso j uízo técnico-jurídico.

Do Rito do Processo de Contratação Direta

Uma vez caracterizada a dispensa de licitação e/ou inexibilidade, a Administração clevcrá atentar.

ainda, para as exigências dispostas.
A Lei no 14.13312021, em seu art.72, clencou o rito dos procedilnentos de contratação direta, seja

dispensa ou inexibilidade, devendo ser instruído conr os seguintes clocumentos:

Arl.72.O processo de contratação direta, que colnpreende os casos de inexigibilidade e

de dispensa de licitação, deverá ser instruldo com os seguintes documentos:

I - documento de formalizaçõo de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida na art,23
desta Lei;
III - parecerjurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento

dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;
V - comprovaçõo de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;

Yl - razão da escolha do contratatdo;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação clireta ou o extrato decorrente do

contrato deverá ser diwigado e inantido à disposição do público em sítio eletrônico

oficial.

No caso em tela, não vislumbramos irregulariclade no rito do procedimento de contratação clireta,

segundo nosso juízo técnico-jurídico.

Amonteds

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

No que tange à regularidade fiscal, social

contratação, uos termos do art.91, $ 4o, da Lei I
e trabalhista, ela deverá ser o
4.13312021. Cabe ao Adrnin

efetuar a
zelar pela

efetiva validade dessas cer,tidões na ocasião da

PNäFËITUäÂ ÞË AMONTAÞÅ
Äv. $e¡*rcl Alípío dqs Sorrtcs, 13åi3. Cr¡ntrrr I C[p:{iZ.$40-ü00 I CNpJ: üË.5ti2.44f}/0001-gl I

F<¡nc: (88) 0 ISÛ3-3423 I f-nloil: qtlvl¡rflo{rï{ìrnorrlcdcr.<xr'gov br

"@
üð.920.?2û-6



i'i''"'Ì11

.' .'":' i
' . i.";ì' ,./

úÞ

*

Annontsde
ßüvgnNö À,ruf{rËlPÀL

Previsão de Recursos Orçamentários

Nos termos do art. 6o, XXIil, j, da Lei de Licitações, as compras, serviços e obras somente

poderão ser licitados quando houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das

obrigações decorrentes cle obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, salvo

quando for aclotado o sistema de rcgistro de preços, cm que a dotação orçarnentária scrá indicada aponas

no ato da contratação.
r\ssim, e conforme o aú. 150 cla f,ei 14.13312021, nenhuma contratação será feita sem a

caructeúzaçäo aclequada de seu objeto e sem o indicação dos créditos orçamentários para pagàmento das

parcelas contratuais vincendas no exercício eln que fbr realizada a contratação, sob pena de nulidade clo

ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa

Por oportuno, também é necessário atender, se for o caso, o disposto no art.16 da Lei
Cornplementar n" I 0 | /200.

Minuta do Termo Contratual

Quanto à minuta do termo contratual, deve conter as cláusulas mínimas necessárias para a sua

compreensão e efîcácia, conforme determina o art.92 da Lei 14.13312021.

Acerca da previsibilidade de pagamento antecipado, este consultor jurídico encampa a linha

aclotada pela Advocacia Geral da União, que na Orientação Normativa AGU N" 7612023, que entende ser

possível a previsibilidade do estipêndio ser transferido preteritamente à execução contratual, desde que

cumprido os seguintes requisitos, confonne previstos abaixo:

I - Nos contratos aclministrativos regidos pela Lei n' 14.133, de 202 l. em regra. é

vedado o pagamento antecipado, parcial ou total, do objeto contralado. senclo

excepcionahnente adnliticlo descle c1ue, nrotivada¡nente, se.ia jtrstifìcado o þreenchitnento
cumulativo dos seguintes requisitos:

a) a nredicla propolcione sensivel econornia de recut'sos ou t'epresente condição

indispensável para a consecução do objeto:
b) ha.ia previsão expressa no edital de licitação ou no instrumento fbrnal de contratação

direta; e

c) contenha uo instrurnento convocatório ou no coutrato como catttela obrigatória a

exigência de devolução clo valor antecipado caso não ha.ia execução do objeto no prazo

contt'atttal.
Il - A par.tir do exarne das circunslâncias que são próprias de cada caso cirncrett). e para

r.es-{nardar o iutelesse público e pre.juízos ao erát'io, poclerá, ainda, a administlação

exigir garantias aclicionais pala fins de adrnissão clo pagamento antecipado. na lornla clo

art. 92: inciso XII, e art. 96, da Lei no 14.133, de 2021. bem cotno poderá adotar otttt'as

cautelas, tais colno: cornprovação cla execução de parte ou de etapa inicial do objeto

pelo contratado para a antecipação clo valor relnanescente; enlissão de l.ítulo de crédito

pelo contr.ataclo; acornpanharnento da nlercacloria, em qualquel'nlolnento do transpot'te,

por representante cla adrninistração; exigência de certificação dcl produto ou do

fbrnecedor; dentre outras.

Coln base tlo
considerando que o

5,$1 da Lei 14.13312.021. e Orientação Nornrativa-AGI.J n 1612023, e

ador cle despesas ,iLrstifìcou o pagaÍìlento antecipado cotl"to condição

indispensável da real da apresetttação, considerando que consta na minuta corttratttal Previsão de

cautelas, colllo. a cle clevolução dos valores pagos cle tbrma altteci pada enr caso attsência de

execução do víslumbrauros óbice a aprovação da nrinuta com a adoção das catttelas

sU pralllell

o
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Por fîm, destacamos ainda que é obrigatória a divulgação do ato que autoriza a contratação direta

ou o extrato deconente do contrato em sítio eletrônico oficial, conforme determina o art. 72, parágrafo

único, da Lei Federal n" 14,13312021
Corn fìurdarnento no art. 53 da Lei no 14.13312021, considera-se aprovada à minuta do contrato.

uma vez observados o cumprimento do disposto neste parecer.

CONCLUSÃO

Enr face do exposto, unxa vez ol;servados o cumprimento das obscrvações supra exaradas por
pørte do órgão interessado, é juridicamente possível dar prosseguimento qo processo, utilizando-se a

minuta do contrato encaminhado, nos termos do art. 53 da Lei n' 14.13312021.

Por fim, vale ressalter que a presente manifestação se consubstancia apenas em um ato

meramente opinativo, formado a parte de entendimento particular dessa Procuradoria, restrito ao aspecto

jurídico-legal, Fica assim, a decisão meritória acerca de necessidade da contratação, a cargo do

ilustríssimo ordenador de despesas, no uso do seu Poder Discricionário.
Por oportuno, propõe-se o retorno dos autos ao órgão interessado, para couhecimento e

prosseguimento do feito, consoante apontamentos exarados nesta manifestação jurídica.

É o nosso parecer. À consideração superior.

Amontada/CB, 17 de Março de2025

J Gosta
P ldo unicípio

1

FRäËËITU}IA ÞË ÀMÖNTÀOÂ
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TERMo DE AUTon¡z¿,çÄo FINAL

O MUNICÍpIO DE AMONTADA, com sede no(a) Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343

Centro, na cidade de Amontada, estado do Cearâ, através do(a) SECRETARIA DE
TLruSMO E CULTURA, inscrito no CNPJ n" 4L593.983/0001-02, nos termos do art'
74, inciso tr da Lei Feder,al no. 14*!=3"3/21 e goJn basgno Decreto MuniciB¿l n" ll4' de 08

de Janeiro de 2025.. AUTORIZO a continuidade no procedimento administrativo,
objetivando a contrataçáo via INEXIBILIDADE DE LICITAçÂ.O 17.03 .01 / 2025.02,
parc atendimento da despesa a seguir discriminada:

oBJETO: CONTRATAçÄO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE SHOW DA
ATRAÇAO ERIC LAND (ZADE SHOWS GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS
LTDA) PARA APRESENTAÇAO NO AMOJUNINO DIA 11 DE JULHO DE 2025 NO
MUNICÍPIO DE AMONTAD A/ CE

PESSOA JURIDIC Az ZADE SHOWS GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA -

ERIC LAND, inscrito no CNPJ: 30.244.22810001-98

VALOR OFERTADO: R$ 200.000,00(Duzentos mil reais))

DOTAçÃ,O ORçAMENT.ÁRIA : 2202 13 392 07 0L 2.tr6 / 3.3.90. 39. 00

Com base no parecer jurídico dos dados expostos e da documentação apresentada,

RATIFICO a situaçao de INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÄO, tundamentada no Art.

7 4, II da Lei t4.133 / 2021,

Amontada/CE, 17 deMarço de2025.

DE
SECRETÁRIA DE TURISMO E CULTURA

FRËËgITUAÀ TË ÀMONTÀÞÀ
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ExrRATo DE puBI,rc¡çÄo DE INExIBILIDADE nn r,rcrraç.Ã.o

A sncnnrÁn¡e DE TURrsMo E
CULTURA la Prefeitura Muntcipal de
Amontada/CB, faz publicar o extrato de
publicação resumido do tenno de autoúzaçlo
do processo de inexigibilidade de licitação a
seguir:

pRocEsso No: INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 17 .03.01 / 2025 .02

OBJETO¡ CONTRATAÇÃO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE SHOW DA
ATRAÇÃO ERIC LAND (ZADE SHOV/S GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS
LTDA) BARA APRESENTAÇÄO NO AMOJUNTNO DIA 11 DE JULHO DE 2025 NO
MUNICIPIO DE AMONTADA/CE

PESSOA JURIDIC Az ZADE SHOWS GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA -

ERIC LAND, inscrito no CNPJ: 30.244,22810001-98

VALOR OFERTADO: R$ 200.000,00(Duzentos mil reais))

DOTAçÄO ORçAI\,IENT,{RrA: 2202 13 392 0701 2.116/ 3.3.90.39.00

FUNDAMENTO LEGAL: inciso II, do artigo 74 c/c o aft.72, daLeina 14.133/202L.

Amontada/CE,l7 de Março de2025.

lfturc¡¿-
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DEUSIANE H DE
SECRBTÁRIA DE TURISMO E CULTURA

PRËËälTUäÀ öË ÀMÖtlTÅðÅ
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crnrrnÃo DE Drvulc¡.ÇÃo Do rERMo DE AUToRrz¡.ÇÃo F'rNAL

Certificamos que o EXTRATO DO ÐO TERMO DE AUTORIZIçAO FINAL DA
TNEXIBILIDADE DE r,rCrr¡,ÇÃO 17.03.01/2025.02, cuþ objeto é CoNTRATAÇAO DE
pRESTAÇAo oe sERVrÇos DE sHow DA ATRAÇÃo ERrc LAND (zA.DE sHows
cRAVAcoES E EDtcoES Mustcnls lron) eARA ApRESENTnçÃo Dn 11 DE JULHo DE
2025 NO VlUrulClplO DE AMONTADA/CE, foi afixado no dia 17 de Março de 2025, no flanelógrafo
desta Prefeitura Municipal, confonne estabelece o art. 75, $ lo, da Lei Orgânica do Mr¡nicípio de

Amontada/CE.

Amontada/CE, 17 deMarço de2025

DE
SECRETARIA DÉ, TURISMO E CULTURA

PAËFËITUR/\ þä ÀMONTÀÐÀ
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